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PORTARIA N.º 1151/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0498/2021, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JACQUELI-
NE ELISE CORREIA FAGUNDES, matrícula nº 1796002, do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de abril de 2021.

Itajaí, 07 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1166/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0789, de 

de fevereiro de 2017, que DESIGNOU o servidor FRANCISCO EDUARDO DOS 
SANTOS, matrícula nº 710602, para a função gratificada de Inspetor de policiamento 
de trânsito, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar 
de 07 de abril de 2021.

Itajaí, 08 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1167/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a C.I. nº 09/2021/SEDUH, 
resolve DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de 
Desapropriação dos Imóveis situados ao longo da Via Expressa Portuária projetada, 
encarregada de dar prosseguimento ao Convênio – Prefeitura/DNIT.

Membros:
Auri Antônio Pavoni – Matrícula nº 2126804
Claudio Ricardo Junior – Matrícula nº 1973501



ATOS DO GABINETE

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 1122/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na
Portaria nº 0802, de 05 de março de 2021, publicada no 
Jornal do Município - Edição nº 2379, de 10 de março de 
2021:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO

LEONARDO KRAUSE BROLLO 0025

              Itajaí, 01 de abril de 2021. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1151/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0498/2021, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JACQUELI-
NE ELISE CORREIA FAGUNDES, matrícula nº 1796002, do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de abril de 2021.

Itajaí, 07 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1166/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0789, de 
14 de fevereiro de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1693, de 17 
de fevereiro de 2017, que DESIGNOU o servidor FRANCISCO EDUARDO DOS 
SANTOS, matrícula nº 710602, para a função gratificada de Inspetor de policiamento 
de trânsito, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar 
de 07 de abril de 2021.

Itajaí, 08 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1167/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a C.I. nº 09/2021/SEDUH, 
resolve DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de 
Desapropriação dos Imóveis situados ao longo da Via Expressa Portuária projetada, 
encarregada de dar prosseguimento ao Convênio – Prefeitura/DNIT.

Membros:
Auri Antônio Pavoni – Matrícula nº 2126804
Claudio Ricardo Junior – Matrícula nº 1973501

Elen Cristina Soares Neves – Matrícula nº 724201
Joelcir Zatta – Matrícula nº 1826201
Roberto Klintwort – Matrícula nº 1991004

Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 2610, de 31 de 
maio de 2017, publicado na Edição do Jornal do Município nº 1743, de 07 de junho 
de 2017.

Itajaí, 08 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                           PORTARIA N.º 1191/2021      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 521/2021, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com os respectivos cargos de provimento 
efetivo  do  QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

1143911 Ana Lucia de Lima Vargas Instrutor de Informática II III 31/03/2021 

1460921 Débora Laufer Reinehr Professor – Anos Iniciais I II 04/03/2021 

1428517 Eder Calixto Gonçalves Professor – Educação 
Física 

I II 05/03/2021 

1847901 Ieda Ghellere Cavalheiro Professor – Arte II III 25/02/2021 

1850101 José Ronaldo Henriques da 
Silva 

Instrutor de Informática I II 25/03/2021 

2201801 Leandro Pereira Pancherolli Professor – Anos Iniciais I II 25/02/2021 

2202701 Patrícia Alexandra Martinez Professor – Geografia I II 05/03/2021 

2201501 Robison Melo Alves Professor – I II 11/02/2021 

1233402 Sandra Regina de Almeida 
Professor – Educação 

Infantil II III 18/03/2021 

1144114
Soraya Luiza de Barros 

Batista Professor – Anos Iniciais I II 19/02/2021 

                 Itajaí, 08 de abril de 2021. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1192/2021      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 531/2021, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com os respectivos cargos de provimento 
efetivo  do  QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

849901 Andrea Cristina Sarmento Professor – Língua 
Portuguesa 

III IV 02/03/2021 

2201101 Claudinete de Fátima 
Oliveira 

Professor – Educação 
Infantil I II 23/03/2021 

698309 Janaina Caire da Cunha Professor – Educação 
Infantil III IV 06/04/2021 

1260602 Jane Maria Sfalcini Nogueira
Professor – Educação 

Infantil III IV 26/03/2021 

2201401 Luciane de Souza López 
Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais I II 09/03/2021 

2212801
Ludgero João dos Santos 

Júnior Supervisor Escolar II III 09/03/2021 

1306302 Marilei Alves 
Professor – Educação 

Infantil 
II III 25/03/2021 



2200601 Morgana Tillmann Professor – I II 11/03/2021 

2014704 Rozilda Pereira da Silva 
Marquetti 

Professor – Anos Iniciais II III 25/02/2021 

2200401 Suellen Schultz de Souza Supervisor Escolar II III 10/03/2021 

                 Itajaí, 08 de abril de 2021. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1204/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LISIANE SCHNEIDER MOTA, matrícula nº 
2033701, ocupante do cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2021 a 31 de julho de 2021.

Itajaí, 09 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1235/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 558/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
1930306 Miria Gomes Coelho 10 01/04/2021

Itajaí, 12 de abril de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                    PORTARIA Nº 1236/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 508, 
537 e 538/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo 
Edital nº 031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e 
Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Miria Gomes Coelho 20 horas Professor Geografia Permanente 01/04/21 a 17/12/21

                    Itajaí, 12 de abril de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 1239/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de 
AUDITOR FISCAL MUNICIPAL – Área de 
Especialização Controle Urbano, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E HABITAÇÃO, constante na Portaria nº 0586, de 12 de 
fevereiro de 2021, publicada no Jornal do Município - 
Edição nº 2368, de 17 de fevereiro de 2021:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
RAFAEL HEIDI HATTORI 007

              Itajaí, 13 de abril de 2021. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

         PORTARIA N.º 1240/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018,  
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril de 
2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 de 
abril de 2018, e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada abaixo 
relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, Categoria 7, Grupo Especialista, 
Faixa I,  Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

BEATRIZ RAMIREZ JACO 73

     Itajaí, 13 de abril de 2021.

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

         PORTARIA N.º 1241/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018,  
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril de 
2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 de 
abril de 2018, e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada abaixo 
relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO DO TRABALHO, Categoria 7, Grupo Especialista, 
Faixa II,  Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Nome Classificação
LUDMILA ONORINA DOS SANTOS 
BONANOMI 

5º

     Itajaí, 13 de abril de 2021.

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1244/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, GIOVANI ALFREDO PRATEAT, matrícula nº 1386308, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR OPERACIONAL DA GUARDA 
MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 14 de abril de 2021.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1245/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato de DIOVANA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 2234401, admitida para exercer emprego público de AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas 
semanais, a contar de 13 de abril de 2021.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1246/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor DIÓGENES SILVA SCHNORR, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DO VIVEIRO MUNICIPAL, junto ao INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL - INIS, portador da CNH nº 01704963059, categoria AB, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 02 de maio de 2021, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1244/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, GIOVANI ALFREDO PRATEAT, matrícula nº 1386308, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR OPERACIONAL DA GUARDA 
MUNICIPAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 14 de abril de 2021.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1245/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato de DIOVANA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 2234401, admitida para exercer emprego público de AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas 
semanais, a contar de 13 de abril de 2021.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1246/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor DIÓGENES SILVA SCHNORR, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DO VIVEIRO MUNICIPAL, junto ao INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL - INIS, portador da CNH nº 01704963059, categoria AB, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 02 de maio de 2021, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                           
                                  

  PORTARIA N.º 1247/2021    
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 568/2021, da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada 
pela Lei Complementar nº 190, de 30 de março de 2011, 
resolve CONCEDER READAPTAÇÃO FUNCIONAL, as 
servidoras abaixo relacionadas: 

Nome Matrícula Cargo Dias
Marcia Helena Pires da 

Silva Martins 
873101 Professor 180 

Mari Jacqueline Pera Faial 961204 Agente em Atividades de 
Educação 

180 

Mirian da Silva Vieira 1968201 
Agente em Atividades de 

Educação 
180 

Regiane de Borba da Silva 1102401 
Agente em Atividades de 

Educação 
180 

                                                           Itajaí, 13 de abril de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1248/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 573/2021/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCE-
DER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora PRISCILA CRIS-
TINA WESTPHAL, matrícula nº 868803, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 05 
de julho de 2021 a 02 de setembro de 2021.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1249/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 575/2021 e 574/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimen-
tos da servidora MAYARA FERNANDA DA SILVA RAISON, matrícula nº 1957501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDU-
CAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 29 de março 
de 2021 a 26 de julho de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 27 de julho de 2021 a 24 de setembro de 2021.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1250/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 570/2021 e 572/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora LORENA MASCARENHAS MACHADO DE LIMA PIRES, 
matrícula nº 1578903, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 11 de março 
de 2021 a 08 de julho de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 09 de julho de 2021 a 06 de setembro de 2021.

Itajaí, 13 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                                           PORTARIA N.º 1251/2021      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 542/2021, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 
2019, que altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, as servidoras 
abaixo relacionadas, com os respectivos cargos de 
provimento efetivo do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

610301 Ana Maria dos Santos Agente em Atividades 
de Educação 

I II 24/03/2021 

612301 Andreza Sousa Pletz Agente em Atividades 
de Educação 

I II 17/03/2021 

2188801 Camilla Esther Miglioli Suzarte Agente de Apoio em 
Educação Especial 

I II 25/03/2021 

1668807 Daiane de Jesus Campos Agente em Atividades 
de Educação 

I II 30/03/2021 

1360612 Elisete Uller Rodrigues 
Agente em Atividades 

de Educação 
I II 17/03/2021 

1765104
Fabianne Rafaela Farias 

Fernandes 
Agente em Atividades 

de Educação 
I II 30/03/2021 

1715205 Izabella de Amorim da Silva 
Agente em Atividades 

de Educação I II 23/03/2021 

1752304 Luiza Karla dos Santos Ramos
Agente de Apoio em 
Educação Especial I II 18/03/2021 

1010508 Simoni Farkas Bonifacio 
Agente em Atividades 

de Educação I II 30/03/2021 

692708 Taise Cavalcante Mello 
Agente em Atividades 

de Educação I II 24/03/2021 

               Itajaí, 13 de abril de 2021. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                          
                                                         PORTARIA N.º 1252/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 551/2021, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1395121 Andrea Ana Leite Bonomini Professor – Educação 
Infantil 

A1-40H A2-40H 31/03/2021 

2188801 Camilla Esther Miglioli Suzarte
Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A1-40H A2-40H 25/03/2021

1965805 Caroline Cabral Ferreira Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A1-40H A2-40H 31/03/2021

2201101 Claudinete de Fátima Oliveira 
Professor – Educação 

Infantil 
A1-40H A2-40H 23/03/2021

122302 Denise Antenor Domingos Professor – Educação 
Infantil 

A3-20H A4-20H 30/03/2021 

1500510 Elaine Poli de Bittencourt Professor- Anos Iniciais A1-20H A2-20H 31/03/2021

2185201 Graziela Luçolli 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A1-40H A2-40H 05/04/2021

2029402 Oriana Corrêa 
Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais 

A1-40H A2-40H 24/03/2021

2014704 Rozilda Pereira da Silva 
Marquetti 

Professor- Anos Iniciais A1-20H A2-20H 30/03/2021

1739905 Viviane de Souza Dias Paniagua
Professor- Educação 

Física A4-40H A5-40H 31/03/2021 

                Itajaí, 13 de abril de 2021. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1253/2021      

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 553/2021, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 
2019, que altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, as servidoras 
abaixo relacionadas, com os respectivos cargos de 
provimento efetivo do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

1965805 Caroline Cabral Ferreira 
Agente de Apoio em 
Educação Especial I II 31/03/2021 

1582502 Indiamara Berci Ouriques Agente em Atividades 
de Educação I II 31/03/2021 

40503 Luciana da Rosa Biagi Cardoso Agente em Atividades 
de Educação I II 06/04/2021 

1122012 Maria Cecília Teixeira Agente em Atividades 
de Educação I II 06/04/2021 

1779905
Maria da Conceição Guedes 

Moraes 
Agente em Atividades 

de Educação I II 31/03/2021 

2185701 Rosimari de Moura Santos Agente de Apoio em 
Educação Especial 

I II 18/03/2021 

1389604 Sirley Neves Cugik Agente em Atividades 
de Educação 

I II 31/03/2021 

2701 Susana Carla Gonçalves Feitosa Agente em Atividades 
de Educação 

I II 01/04/2021 

               Itajaí, 13 de abril de 2021. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1254/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KATIUSCIA DA GRACA 
VICENTE, matrícula nº 1129511, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNI-
DADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª Mauricélia André 
do Nascimento, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de 
abril de 2021.

Itajaí, 14 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1257/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor AGENOR DA SILVA JUNIOR, ocupante do cargo de provimento em comis-
são de ASSESSOR II, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
EXPANSÃO URBANA, portador da CNH nº 01376510802, categoria AB, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 13 de maio de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 1258/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 192/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Alex Jose Mafra 1132601 Agente da Autoridade 
de Trânsito 

02 26/03 e 
30/03/2021 

Ana Paula dos Santos 
Codagnoni 

1763601 Médico Veterinário 01 07/04/2021 

Denilson Vargas da 
Silva 

1743801 Médico Veterinário 02 
07/04 e 

09/04/2021 
Iara Primitivo 

Schiefler 
2163501 

Técnico em 
Enfermagem 

01 17/03/2021 

Karina de Moraes 
Caminada Frances 605609 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 01 19/03/2021 

Lis Kelly Fonseca da 
Silva 

1892901 
Técnico em 
Enfermagem 01 22/03/2021 

Maiara Borges de 
Siqueira 2292401 

Agente em Atividades 
de Educação 01 31/03/2021 

Mari Neide Pereira 
Alves 1168505 

Técnico em 
Enfermagem 01 19/03/2021 

         
                                

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1259/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 178/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Andrea Cristina Zavariz 2308701 
Agente em Atividades de 

Educação 07 21/03 a 
27/03/2021 

Caroline Camilo de Castro 
Franco 2034501 Psicólogo 08 

01/04 a 
08/04/2021 

Darlini Groth Johann 2176001 
Atendente de Unidade de 

Saúde 03 29/03 a 
31/03/2021 

Elaine Cristina da Silva 
Bento 1638101 Agente Comunitário de Saúde 10 

01/04 a 
10/04/2021 

Fabianne Rafaela Farias 
Fernandes 

1765104 
Agente em Atividades de 

Educação 05 23/03 a 
27/03/2021 

Jacqueline Conceição 
Dantas Izolan 2166601 Técnico em Enfermagem 07 31/03 a 

06/04/2021 

Joares Bitencourt 1864801 Motorista 07 
05/04 a 

11/04/2021 
Jose Antonio Hood 

Velleda 267102 Agente de Serviços Gerais 09 
30/03 a 

07/04/2021 

Karen Raeder Galm 2287001 
Atendente de Unidade de 

Saúde 03 30/03 a 
01/04/2021 

Natalia Thereza Reges 
Guaracho 1826502 

Agente da Autoridade de 
Trânsito 09 03/04 a 

11/04/2021 

Rejane Salete Rottini da 
Cunha 1109502 Técnico em Enfermagem 08 

05/04 a 
12/04/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1260/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 179/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Antonio Eduardo Pinheiro 717703 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
08 01/04 a 

08/04/2021 

Cleide Portella 1934302 
Agente em Atividades de 

Educação 06 22/03 a 
27/03/2021 

Daiana Jaqueline Pereira 
Madruga 2271801 

Guarda Municipal –

3ª Classe 06 
01/04 a 

06/04/2021 

Fabiola Aparecida da 
Costa 

614203 Professor 10 25/03 a 
03/04/2021 

Helena Alves Xavier Oro 1568301 
Auxiliar de Consultório 

Dentário 10 
26/03 a 

04/04/2021 

Hyury Marcelo Oro 430022 Professor 10 26/03 a 
04/04/2021 

Indianara Freitas Custodio 
Silverio 2173501 Técnico em Enfermagem 07 

29/03 a 
04/04/2021 

Jacqueline Suzani Vieira 
da Silva 

1579302 
Atendente de Unidade de 

Saúde 02 31/03 a 
01/04/2021 

Marcio Amaral Bernini 2273901 
Guarda Municipal –

3ª Classe  08 04/04 a 
11/04/2021 

Regina Maria Guedes 712001 Agente de Serviços Gerais 14 
25/03 a 

07/04/2021 
Renata Silveira Arruda de 

Moura 
2175502 Médico 08 26/03 a 

02/04/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1261/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 180/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Adriana Dias 1724306 
Agente em Atividades de 

Educação 05 
22/03 a 

26/03/2021 

Ana Paula Antunes Fortes 
da Silva 1361614 

Agente em Atividades de 
Educação 10 

21/03 a 25/03 e 
27/03 a 

31/03/2021 

Elis Maria dos Santos 129003 Professor 07 
27/03 a 

02/04/2021 
Elizangela Paula Bombana 

dos Santos Chab 
1945601 Farmacêutico 09 29/03 a 

06/04/2021 

Eveliz Comin 1689701 
Consultor Técnico 

Administrativo 23 
27/02 a 

21/03/2021 

Joice Cristina dos Santos 
M. da Silva 2321701 

Atendente de Unidade de 
Saúde 19 

01/03 a 12/03 e 
22/03 a 

28/03/2021 

Karen Zuleika Malaggi 1804402 
Agente em Atividades de 

Educação 07 
26/03 a 

01/04/2021 

Marcia Catarina Furtado 
Brasileiro 

1567901 Técnico em Enfermagem 10 19/03 a 
28/03/2021 

Marcos Antonio Cordeiro 1418303 Técnico em Enfermagem 08 
31/03 a 

07/04/2021 

Maria de Fatima Bernardes 3738001 
Agente em Atividades de 

Educação 05 27/03 a 
31/03/2021 

Rinaldo Alves de Oliveira 840201 Auxiliar de Enfermagem 05 04/04 a 
08/04/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1262/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 181/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adriana Simas 812601 Professor 08 26/03 a 
02/04/2021 

Alexandre Maia Rodrigues 2282901 Médico 09 
05/04 a 

13/04/2021 

Clesio Beninca 2272901 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
09 06/04 a 

14/04/2021 

Djony Joner 2277601 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
08 

05/04 a 
12/04/2021 

Douglas Pianecer da Roza 1864001 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 07 
18/02 a 

24/02/2021 

João Antonio Romeu de 
Castro 

1942401 Engenheiro 03 05/04 a 
07/04/2021 

Jonata Elison Mendonça 1470802 
Guarda Municipal –

3ª Classe 07 
05/04 a 

11/04/2021 

Juliano Lunardo da Silva 2271201 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
07 06/04 a 

12/04/2021 

Rogerio Gasparac e Silva 1810503 Professor 14 15/03 a 
28/03/2021 

Rosana Alves Manso da 
Silva 1727004 

Agente em Atividades de 
Educação 08 

16/03 a 
23/03/2021 

Thayse Nayara Westfal 
Tobias 1660505 

Agente em Atividades de 
Educação 09 

22/03 a 
30/03/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1263/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 182/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Debora Cabral Ramos 
Vieira 2322101 Técnico em Enfermagem 10 

31/03 a 
09/04/2021 

Denise Falcão dos Santos 1970403 Professor 10 18/03 a 
27/03/2021 

Eliete Inacio dos Santos 2353001 Professor 05 22/03 a 
26/03/2021 

Leticia Cristina Dias 
Rocha Tiepo 

1914101 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 01 19/03/2021 

Marcio Gomes do Brito 525002 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 08 
22/03 a 

29/03/2021 

Nisleide Apparicio 618601 Professor 15 
15/03 a 

29/03/2021 

Patricia Regina Ramos do 
Nascimento 

123401 
Agente em Atividades de 

Educação 08 
17/03 a 

24/03/2021 

Patricia Rodrigues 
Gaudereto 

1492501 Professor 30 22/03 a 
20/04/2021 

Rose Mari Colombelli 
Icizuka 301 Assistente Social 06 21/03 a 

26/03/2021 

Sandra Regina Andrade 
Tristão 1979501 

Agente em Atividades de 
Educação 03 

19/03 a 
21/03/2021 

Wilson Nei Rita 1520702 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 02 15/03 a 
16/03/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1264/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 183/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Analia Rocha Pacheco 1724504 
Agente em Atividades de 

Educação 07 22/03 a 
28/03/2021 

Andre Matos Mendonça 2274301 
Guarda Municipal –

3ª Classe 07 05/04 a 
11/04/2021 

Carlos Alberto Rebelo 
Pereira 1118904 Motorista 08 

18/03 a 
25/03/2021 

Gesiane Pinto 1314102 Professor 07 
18/03 a 

24/03/2021 

Jacqueline Suzani Vieira 
da Silva 

1579302 
Atendente de Unidade de 

Saúde 13 18/03 a 
30/03/2021 

Liziane Aparecida Fonseca 1730101 Professor 12 17/03 a 
28/03/2021 

Miriam Ferreira de Caldas 
Pereira 2065902 

Agente em Atividades de 
Educação 06 

24/03 a 
29/03/2021 

Noemi Silva Moreira 1490102 Professor 05 22/03 a 
26/03/2021 

Sueli Harbs Mafra 616702 Professor 01 31/03/2021 

Tatiana Ramos Maes 
Vargas 1976401 

Agente em Atividades de 
Educação 10 

10/03 a 16/03, 
19/03, 23/03 e 

26/03/2021 

Viviane Matias dos Santos 1938201 Agente Comunitário de Saúde 07 
09/03 a 

15/03/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1265/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 184/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Ana Carla dos Santos 2169601 Técnico em Enfermagem 03 
03/03 a 

05/03/2021 

Anelise Coelho 1288802 

Secretário de Unidade de 
Ensino de Educação 

Fundamental 
09 

22/03 a 
30/03/2021 

Camila Fernanda Ramos 
Ferreira 2273801 

Guarda Municipal –

3ª Classe 12 
05/03 a 07/03 e 

24/03 a 
01/04/2021 

Daniela Gonçalves 1481106 Professor 04 29/03 a 
01/04/2021 

Luciana Cristina de Souza 
Vicentin 507003 Professor 06 

26/03 a 
31/03/2021 

Marcia Marquioli Santiago 1305901 Artífice 08 16/03 a 
23/03/2021 

Maria Aparecida Vieira 
Espindola 1176426 Professor 02 

25/03 a 
26/03/2021 

Rosa Eli Correa de Souza 2001902 
Agente em Atividades de 

Educação 09 
24/03 a 

01/04/2021 

Sandra Melo Ferreira 
Correa 841401 Professor 07 

21/03 a 
27/03/2021 

Talita Costa Pereira 2188601 Técnico em Enfermagem 01 08/04/2021 

Valeria Maria de Oliveira 491001 Professor 10 
22/03 a 

31/03/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1266/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 185/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adriana Rodrigues 1377806 
Agente em Atividades de 

Educação 02 08/03 a 
09/03/2021 

Amanda Mellies Marcos 2279901 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 05 

22/03 a 
26/03/2021 

Andrea Medina Ubeda 1799102 
Agente em Atividades de 

Educação 08 
18/03 a 

25/03/2021 

Debora Cristina Cardoso 187601 Professor 10 
18/03 a 

27/03/2021 

Ellen Ruck 376204 Técnico em Enfermagem 20 05/04 a 
24/04/2021 

Idiamara Hoffer Lins 
Baems 1737705 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 07 17/03 a 

23/03/2021 

Juçara da Silva Brandt 1055203 Professor 10 
11/03 a 

20/03/2021 

Juliana Ribeiro Figueira 2074101 Médico 07 08/04 a 
14/04/2021 

Marcia Regina dos Santos 1525913 Professor 13 
17/03 a 

29/03/2021 

Margarete Vanolli Ientsch 2185001 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 10 18/03 a 

27/03/2021 

Viviane Santos São Thiago 
Nascimento 1797304 

Agente em Atividades de 
Educação 07 

18/03 a 
24/03/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1267/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 186/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Aline Garcia Lazzaris 655515 Professor 05 18/03 a 
22/03/2021 

Bianca Tchornei 2274001 
Guarda Municipal –

3ª Classe 06 06/04 a 
11/04/2021 

Graziele Castro de Freitas 
da Silva 1945101 Enfermeiro 90 10/04 a 

08/07/2021 

Jeferson Reis Azevedo de 
Quadra 

2275201 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
08 13/02 a 

20/02/2021 

Lis Kelly Fonseca da Silva 1892901 Técnico em Enfermagem 06 26/03 a 
31/03/2021 

Lucas Cavalheiro Ferreira 2273701 
Guarda Municipal –

3ª Classe 07 
06/04 a 

12/04/2021 

Marinete Adriana 
Rachadel 

1949406 Professor 08 16/03 a 
23/03/2021 

Michelle Arais Spiazzi 2024501 Psicólogo 03 
08/04 a 

10/04/2021 

Patricia Rodrigues Pereira 1877903 
Agente em Atividades de 

Educação 07 22/03 a 
28/03/2021 

Susana Carla Gonçalves 
Feitosa 2701 

Agente em Atividades de 
Educação 02 18/03 a 

19/03/2021 

Victor Neves de Andrade 2276501 
Guarda Municipal –

3ª Classe 07 
06/04 a 

12/04/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1268/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 187/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Edna da Silva 2314701 Técnico em Enfermagem 11 30/03 a 
09/04/2021 

Felipe Sardi Ayestaran 2076501 Técnico em Enfermagem 10 
17/03 a 

26/03/2021 

Gabriela Thais Feliciano 1741604 Professor 07 23/03 a 
29/03/2021 

Juliana Aparecida de 
Carvalho Garcia 1321702 

Agente em Atividades de 
Educação 04 

08/03 a 
11/03/2021 

Katia Gomes Valete 1779203 
Agente em Atividades de 

Educação 10 16/03 a 
25/03/2021 

Luciene Vanda 
Krettzschmar 2358701 Professor 05 22/03 a 

26/03/2021 

Neide Clemente 636113 Professor 10 
22/03 a 

31/03/2021 
Priscila Carla Teixeira de 

Araujo 2110906 Professor 05 
21/03 a 

25/03/2021 

Renato Petille 2227401 Cirurgião Dentista 09 31/03 a 
08/04/2021 

Silvania de Souza Guedes 
Rocha 2220401 

Agente de Combate às 
Endemias 09 05/04 a 

13/04/2021 

Thiago Scolari Chab dos 
Santos 2320301 Professor 07 

24/03 a 
30/03/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1269/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 188/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Beatriz Pisetta Bacca 87202 Técnico em Enfermagem 90 
07/04 a 

05/07/2021 

Edna Margarida Caldeira 1140902 Professor 60 04/04 a 
02/06/2021 

Eliane Solange Nardes 134301 Agente de Serviços Gerais 30 23/03 a 
21/04/2021 

João Alfredo Ausem 2069901 Médico 40 06/04 a 
15/05/2021 

Josyane Giovana Martins 
da Luz 1605202 Técnico em Enfermagem 14 

01/04 a 
14/04/2021 

Lorenza Espindola 
Rodrigues 

1952101 
Cuidador para Serviço de Alta 

Complexidade 30 01/04 a 
30/04/2021 

Luiz Sergio Tognotti 852701 Motorista 30 
05/04 a 

04/05/2021 

Manoel Abrão Patricio 527301 Guarda Patrimonial 30 08/04 a 
07/05/2021 

Raquel Giannattasio 1740601 Técnico em Enfermagem 09 
31/03 a 

08/04/2021 
Renata Alessandra 

Nascimento de Souza 
749202 Agente de Serviços Gerais 14 18/03 a 

31/03/2021 

Rubia Graciela de Freitas 1353504 
Atendente de Unidade de 

Saúde 15 
07/04 a 

21/04/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1270/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 189/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adriana da Silva Bandeira 863803 Professor 05 12/04 a 
16/04/2021 

Alexandre Gambaro Vieira 1879302 Médico 08 
13/04 a 

20/04/2021 

Andre Matos Mendonça 2274301 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
05 13/04 a 

17/04/2021 

Clara Simone Ignacio de 
Mendonça 1361405 Supervisor Escolar 04 

29/03 a 
01/04/2021 

Claudete de Oliveira 2322201 Técnico em Enfermagem 08 30/03 a 
06/04/2021 

Douglas Ricardo Martins 2272201 
Guarda Municipal –

3ª Classe 08 05/04 a 
12/04/2021 

Elaine Aparecida de 
Oliveira Dalben 1945001 Enfermeiro 04 

29/03 a 
01/04/2021 

Jorge da Cunha 846301 Técnico em Enfermagem 07 06/04 a 
12/04/2021 

Luciana Michalack 1794702 
Agente em Atividades de 

Educação 14 
08/03 a 

21/03/2021 

Nicolle Garcia 2097502 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 07 18/03 a 

24/03/2021 

Orlando Alberto Ricetti 
Neto 

2275901 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
07 

07/04 a 
13/04/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1271/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 190/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Adriane Bossler 2274601 
Guarda Municipal –

3ª Classe 14 
31/03 a 

13/04/2021 

Alessandra Monsinhor 
Batista da Silva 

1906801 
Atendente de Unidade de 

Saúde 05 12/04 a 
16/04/2021 

Andreia Macedo Vieira 175702 Enfermeiro 08 10/04 a 
17/04/2021 

Evanilda Gabardo 729601 Agente de Serviços Gerais 08 12/04 a 
19/04/2021 

Fernanda Alana Ranghetti 
Deichmann 2157501 Terapeuta Ocupacional 04 12/04 a 

15/04/2021 
Franciele Pereira das 

Chagas 1627001 Agente Comunitário de Saúde 06 
12/04 a 

17/04/2021 

Luiz Antonio da Silva 1793901 Motorista 10 
30/03 a 

08/04/2021 

Paulo Vitor Souza 2165401 
Atendente de Unidade de 

Saúde 10 04/04 a 
13/04/2021 

Rejane Salete Rottini da 
Cunha 1109502 Técnico em Enfermagem 01 13/04/2021 

Simone Luzia Rosa 1265701 Agente de Serviços Gerais 05 
12/04 a 

16/04/2021 

Viviane Martins Correa 1778703 
Agente em Atividades de 

Educação 07 30/03 a 
05/04/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1272/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 191/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Arlete Dognini Pereira 638302 Agente de Serviços Gerais 04 22/03 a 
25/03/2021 

Carolina Covolan Malburg 1322603 Cirurgião Dentista 30 
06/04 a 

05/05/2021 
Gabriela Richetti 

Balacescu 
2339501 Farmacêutico 05 23/03 a 26/03 e 

29/03/2021 

Izabel Cristina Duarte 1298413 
Agente em Atividades de 

Educação 08 
23/03 a 

30/03/2021 

Jankarla de Castro 1152402 Agente de Serviços Gerais 09 31/03 a 
08/04/2021 

Karoline Kalckmann 1969001 
Agente em Atividades de 

Educação 07 23/03 a 
29/03/2021 

Mariana Michnoski 
Conceição da Silva 1932101 Professor 09 

18/03 a 
26/03/2021 

Narete Cristina Souza 306002 Professor 60 
05/04 a 

03/06/2021 
Solange Beatriz Pereira de 

Sa 
1297002 Motorista 03 09/04 a 

11/04/2021 

Valci Benta Policarpo 2321901 Técnico em Enfermagem 10 17/03 a 
26/03/2021 

Viviane Gomes Araujo da 
Silva 2318901 

Atendente de Unidade de 
Saúde 10 

06/04 a 
15/04/2021 

Itajaí, 14 de abril de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                     
                   PORTARIA N.º 1273/2021 

       

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Complementar nº 132 de 02 
de abril de 2008, nos termos do artigo 23, Inciso II, 
consoante à CI nº 556/2021/DGP/SME, resolve 
ENQUADRAR a servidora abaixo relacionada, da 
Secretaria Municipal de Educação para o QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO: 

Matrícula Nome do servidor Cargo Padrão
 atual 

Nível de 
Enquadramento

A contar 
de: 

1382701 Claudia Borges 
Agente em Atividades 

de Educação B1-30H-QE A5-I-30H 24/03/2021

                 Itajaí, 14 de abril de 2021. 

    
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1274/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor KELYNTON CORDOVA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR I, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, portador da CNH nº 05592981808, categoria B, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 06 de junho de 2022, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 14 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1279/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 594/2021 e 595/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimen-
tos da servidora SAMANTHA AGUIAR MUNIZ, matrícula nº 2247101, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 08 de abril de 
2021 a 05 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 06 de agosto de 2021 a 04 de outubro de 2021.

Itajaí, 15 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1280/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 



PORTARIA N.º 1274/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor KELYNTON CORDOVA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR I, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, portador da CNH nº 05592981808, categoria B, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 06 de junho de 2022, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 14 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1278/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 593/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2042409

Sandra Andrea Moreira Bini
10

30/04/2021 
2042410 20

Itajaí, 15 de abril de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1279/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 594/2021 e 595/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimen-
tos da servidora SAMANTHA AGUIAR MUNIZ, matrícula nº 2247101, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 08 de abril de 
2021 a 05 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 06 de agosto de 2021 a 04 de outubro de 2021.

Itajaí, 15 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1280/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 

LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JANAINA CARVALHO CORDEIRO, matrícula nº 
1451810, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2021 a 31 de julho de 2021.

Itajaí, 15 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1282/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 561/2021, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, 
da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, à servidora AMANDA RODRIGUES 
RAMPELOTTI, matrícula nº 1100802, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 03 
de maio de 2021 a 02 de maio de 2023.

Itajaí, 15 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1285/2021           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 634, de 18 de fevereiro de 2021, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2376, de 05 de março de 2021, que Admitiu por prazo deter-
minado o servidor LUIZ AFONSO LESSA, matrícula nº 1866609 e 1866610, onde se 
lê: “Quadro de Pessoal do Magistério: Permanente”, leia-se: “Quadro de Pessoal do 
Magistério: Especial”.

Itajaí, 16 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1286/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 608/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
ALINE ZANCHI MAHIEU, matrícula nº 1979401, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PSICÓLOGA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 07 de abril de 
2021 a 04 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 05 de agosto de 2021 a 03 de outubro de 2021.

Itajaí, 16 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1287/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 605/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor 
PAULO ROBERTO FORTUNATO DO NASCIMENTO, matrícula nº 2047801, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 09 de abril de 2021 a 13 
de abril de 2021.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 14 de abril 
de 2021 a 28 de abril de 2021.

Itajaí, 16 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

EXTRATO DO CONVÊNIO nº 003/2021 

Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

Convenente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSO-

CIADOS DO VALE DO ITAJAÍ E LITORAL CATARINENSE – SICREDI VALE 

LITORAL SC

CNPJ: 10.348.181/00001-03

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.

Objeto: Estabelecer parceria, por meio de cadastramento junto ao Instituto de Previ-

dência de Itajaí, firmando Termo de Convênio com a Instituição Financeira convenen-

te, a fim de oportunizar empréstimo pessoal consignado a servidores públicos ativos, 

inativos e pensionistas titulares de remuneração, aposentadoria ou pensão, vinculados 

ao Instituto de Previdência de Itajaí.

Data Assinatura: 07/04/2021.

Vigência: Anual, a partir da assinatura.

Extrato 1º Termo Aditivo ao  Contrato 001/2020

Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

Contratado: SUPRI & CIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÃO LTDA – EPP

Quadro Societário: Sergio Luiz Cavallari, Sergio Luiz Cavallari Jr

CNPJ: 82.169.780/0001-62

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.

Processo Administrativo nº 318/20/ADM

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de digitalização 

(outsourcing) com fornecimento e instalação de equipamento, sistema de gerencia-

mento de digitalizações efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva 

do equipamento com substituição de peças e componentes utilizados na manutenção, 

para atender o Instituto de Previdência de Itajaí. 

Data Assinatura: 16 de abril de 2021.

Vigência: 01/05/2021 a 30/04/2022.

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.174, DE 14 DE ABRIL DE 2021.

SUBSTITUI MEMBRO DO GRUPO DE TRABALHO DESIGNADO PARA A INS-
TITUIÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDO-
RES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de 
Itajaí, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 1020016/2021 – 
40431/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o grupo de trabalho designado para a instituição do 
regime de previdência complementar dos servidores efetivos do município de Itajaí, 
em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.156, de 23 de março de 
2021, o seguinte membro:

- Representante da Secretaria Municipal da Fazenda:
Ivan Sidney Dallabrida, substituindo Gilmara Reis Censi

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de abril de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.175, DE 16 DE ABRIL DE 2021.

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 3.148, de 
20 de dezembro de 1996, e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
1030046/2021 – 56796/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Turismo, em substituição 
à nomeação feita através do Decreto nº 12.164, de 1º de abril de 2021, o seguinte 
membro:

- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Titular: Jonas Hostin Vieira, substituindo Giovani Felix

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de abril de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



TITUIÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDO-

Art. 1º Fica nomeado para compor o grupo de trabalho designado para a instituição do 

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  

 
Declaração de ajuste anual do Imposto de Renda (cópia rubricada)  pessoa física  do último 
exercício/ano calendário com autorização de acesso aos dados de bens e rendas das 
declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e das respectivas retificações 
apresentadas à Receita Federal do Brasil. 
 
Comprovante da consulta da qualificação cadastral do e-social  

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-
cadastral; 
 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico pré-

admissional de acordo com o item  edital, para o cargo de Professor, os seguintes: 

 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 

d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

g) Audiometria e Vidiolaringoscopia c/ Laudo do Otorrinilaringologista; 

h) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 

 

Todos os convocados, após a publicação das nomeações no Jornal do Município de Itajaí, 

deverão retirar imediatamente na Secretaria Municipal de Educação  Departamento de Gestão 

de Pessoas, pessoalmente, o requerimento para agendamento para os exames pré-

admissional, especificado no item 3.4, deste edital, bem como o requerimento para 

abertura de conta corrente no Banco Bradesco especificado no item 3.4 (para aqueles que 

ainda não possuem conta corrente). 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  

 

3.5    Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 050/2019 e da 

Lei 2960/95, decairá dos seus direitos. 

 

3.6    Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajaí, 15 de abril de 2021.  

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 

ATOS DA SEC. FAZENDA



ATOS DO SEMASA

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS DE PREÇO,

REFERENTE À CONCORRÊNCIA 012/2020 – SEMASA.

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e um, no setor de licitações 1

e contratos do SEMASA, situada na Rua Heitor Liberato, 1.200, Vila Operária, 2

Itajaí/SC, às 13h15min., a Comissão de Licitação (Portaria n° 093/2020), sob a 3

Presidência da Senhora Rosimeri Nascimento Simões, com a participação dos4

membros Luana Vicente dos Santos Furlani, Nemrod Schiefler Junior e Eliane de 5

Souza Vieira, reuniu-se para julgamento final da Proposta de Preços, relativos à 6

Concorrência nº 012/2020, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 7

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE 8

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 9

DOM BOSCO, SÃO JUDAS, VILA OPERÁRIA E SÃO JOÃO – SB07 E 10

COMPLEMENTARES – PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - CONTRATO 11

Nº 0505260-55/2019. Declarada aberta a sessão, a Presidente comunicou o 12

recebimento, pela Comissão de Licitações, da análise técnica da proposta de preços 13

procedida pela Diretoria de Saneamento do SEMASA, especialmente quanto à 14

documentação encaminhada pela empresa CONSTRUTORA NATINHO EIRELI15

(vencedora). Assim, a Diretoria de Saneamento manifestou-se deste modo: “Após 16

análise da planilha de preços, foram identificadas inconsistências relacionadas à 17

arredondamento dos valores unitários e totais apresentados na planilha de preços. As 18

inconsistências foram remetidas à empresa, que realizou as devidas correções. Assim, 19

considerando as correções realizadas pela empresa CONSTRUTORA NATINHO 20

EIRELI na planilha de preços, resultando em valor total de R$ 2.451.229,45, não foram 21

identificados elementos aparentes que sejam impeditivos à execução do objeto”.22

Intimem-se as licitantes para que, no prazo previsto no art. 109 da lei 8.666/93, 23

interponham recurso contra a decisão ou apresentem declaração declinando 24

expressamente do direito de interpor recurso desta fase. Após, deve ser remetido o 25

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000
www.semasaitajai.com.br
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processo à autoridade superior, para os procedimentos de HOMOLOGAÇÃO e26

ADJUDICAÇÃO. Desde já, fica notificada a licitante vencedora para que atualize os 27

documentos de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA quando convocada para 28

assinar o Contrato Administrativo. Publique-se esta decisão no Jornal Oficial do 29

Município e na Internet. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 13h35,30

e eu, Luana Vicente dos Santos Furlani, lavrei a presente ata que depois de lida e 31

aprovada passa ser assinada pelos presentes.32

Rosimeri Nascimento Simões 
Presidente da Comissão 

Nemrod Schiefler Junior
Membro

Luana Vicente dos Santos Furlani
Membro

Eliane de Souza Vieira
Membro



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 067 DE 12 DE ABRIL DE 2021
ALTERA COMISSÃO ESPECIAL PARA ATUAR NA FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO 012/2013 “ARRENDAMENTO NÃO OPERACIONAL DO COMPLEXO 
NÁUTICO AMBIENTAL DE ITAJAÍ – CNA,                           INSTITUIDA PELA 
PORTARIA 039/21.
 
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Esta Portaria altera a composição da Comissão instituída pela Portaria nº 039, 
de 25 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Designar, em caráter permanente, Marcello Alessandro Petrelli, na qualidade 
de presidente da Comissão instituída pela Portaria nº 039/2021-SPI, em substituição 
ao empregado público Thiago Gazaniga Pinheiro.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Itajaí, 12 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº026/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0670001/2021

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um as treze horas e trinta 
minutos, na sala de licitação da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0386/2021, para credenciamento e abertura dos 
envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº026/2021/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE 
PRATICAS ESPORTIVA, NA MODALIDADE TAEKWONDO, PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 12 (DOZE) ANOS, EM 
SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, PARA OS BAIRROS: 
FAZENDA, SÃO VICENTE, IMARUÍ, CORDEIROS, SANTA REGINA E SUAS 
ADJACÊNCIAS - PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS, pelo período A PARTIR 
DA ASSINATURA DO CONTRATO DE COLABORAÇÃO E/OU PUBLICAÇÃO 
DO MESMO, ATÉ 31/12/2021, durante o exercício de 2021. Participou do presente 
chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade LIGA SUL BRASI-
LEIRA DE TAEKWONDO, neste ato representada por Lenoir de Oliveira (repre-
sentante - CPF 924.947.650-72), estando este de acordo com o Item 2 do edital de 
chamamento público e seus anexos. O valor global proposto pela entidade LIGA SUL 
BRASILEIRA DE TAEKWONDO para o serviço de praticas esportiva, na modali-
dade taekwondo, para crianças e adolescentes, faixa etária de 05 (cinco) a 12 (doze) 
anos, em situação de risco e vulnerabilidade social, para os bairros: fazenda, são 
vicente, imaruí, cordeiros, santa regina e suas adjacências - para 120 (cento e vinte) 
vagas, pelo período a partir da assinatura do contrato de colaboração e/ou publicação 
do mesmo, até 31/12/2021, durante o exercício do ano de 2021 é de R$ 105.300,00 
(cento e cinco mil e trezentos reais), estando em concordância com as exigências 
da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo 
estipulado no item 1.2 do edital de R$ 105.300,00 (cento e cinco mil e trezentos 
reais) a partir da assinatura do contrato de colaboração e/ou publicação do mesmo, até 
31/12/2021. Prosseguindo a sessão, os membros técnicos da SEDAC que fazem parte 
da Comissão de Seleção, resolveram em acordo com o restante da Comissão de Sele-
ção, suspender novamente o chamamento para melhor averiguar o Plano de Trabalho, 
marcando a data de dezenove de abril de dois mil e vinte e um as treze horas e trinta 
minutos. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes  
PRESIDENTE 

 
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO
 
Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Nádia Regina Mota
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA 
SEDAC
 
Lenoir de Oliveira 
LIGA SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de 
Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 037/2021 FMAS SRP - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2021  
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE CAMA, MESA E BANHO PARA O FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de Itajaí, pelo 
período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber: 

2840 - BONA GENTE COMERCIAL LTDA (01.150.822/0001-11)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)
4 74413 - TRAVESSEIRO 

ESPUMA, ANTIALÉRGICO E FORRO DE 
ALGODÃO  MEDINDO 65X45X30CM  COR 
BRANCO

UN DAMAIA 100  14,50 1.450,00

TOTAL (R$): 1.450,00

 35684 - JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA - ME (14.037.880/0001-85)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)
1 76019 - COLCHÃO HOSPITALAR 

D33  0,78X1,88X0,12CM  CORINO 
IMPERMEÁVEL  SELO INMETRO 

UN VITAFLEX 130  349,90 45.487,00

TOTAL (R$): 45.487,00

 36424 - REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (27.236.708/0001-00)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

2 78236 - MANTA 
SOLTEIRO  MICROFIBRA E ANTIALÉRGICO 

 1,50X2,20CM - COR BRANCA E/OU PRETA 

UN REAL 
RC 

100  31,99 3.199,00 

3 33752 - LENÇOL 
SOLTEIRO  ALGODÃO 100% COM 
ELÁSTICO  COR BRANCA 

UN REAL 
RC 

100  21,40 2.140,00 

6 33754 - FRONHA 
ALGODÃO 100% - 0,50X0,70  COR BRANCO 

UN REAL 
RC 

50  9,20  460,00 

TOTAL (R$): 5.799,00 

 31469 - START DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. (17.280.379/0001-33)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

5 78237 - TOALHA DE BANHO 
100% ALGODÃO COTTON  0,70X1,30CM 
 COR BRANCA 

UN NOBLESSE 500  14,40 7.200,00 

TOTAL (R$): 7.200,00 

 

1a PUBLICAÇÃO 
 
Vigência 09/04/2022 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, 
informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2021 
FMS SRP - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 051/2021  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS 
PARA DEFICIENTES VISUAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, para atender a demanda das Secretarias, Fundos e 
Fundações e demais integrantes do Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, 
a saber: 

14620 - REGENSY COM. LTDA -ME (03.970.005/0001-35)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 78491 - REVESTIMENTO PISO,  
MATERIAL: PVC  CLORETO DE 
POLIVINILA, LARGURA: 25 CM, 
COMPRIMENTO: 25 CM, ESPESSURA: 5 
MM, COR BÁSICA: VERMELHO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PISO 
ÚTIL DIRECIONAL/ ALERTA INCLUSO 
MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
INCLUSO INSTALAÇÃO. 

M² DAUD 4.125 175,00 721.875,00 

ERRATA

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, torna pública a errata, por equívoco de digitação, do disposto na publicação 
do Pregão Presencial 051/2020, publicado no JORNAL DO MUNICÍPIO - Nº 2392 – 
ANO XX, de 14 de abril de 2021, pág. 46, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PREGÃO Nº 051/2021 REABERTURA O MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de Governo, 
à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, 
na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS PARA 
A GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. 
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 08h30min do dia 28 de abril 
de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, 
no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 
Itajaí (SC), 13 de abril de 2021. 
JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo



 
Vigência 15/04/2022 

2 78492 - BARRA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: APOIO RETA, 
TAMANHO: 40 CM, APLICAÇÃO: PARA 
DEFICIENTES, INCLUSO INSTALAÇÃO. 

UN PLANETA 68 118,00 8.024,00 

3 75349 - ALERTA PARA DEGRAUS (COR 
AMARELO), INCLUSO INSTALAÇÃO. 

PÇ PLANETA 2.000 5,75 11.500,00 

4 78493 - BARRA, MATERIAL: METAL 
CROMADO, TIPO: APOIO RETA, 
TAMANHO: 80 CM, APLICAÇÃO: PARA 
DEFICIENTES, INCLUSO INSTALAÇÃO. 

UN PLANETA 68 137,00 9.316,00 

5 78494 - PLACA IDENTIFICAÇÃO, 
MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, ALTURA: 10 CM, 
APLICAÇÃO: SINALIZAÇÃO AMBIENTES, 
LARGURA: 14 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1: GRAVADO EM, BAIXO 
RELEVO: MATERIAL DE CONSUMO, 
INCLUSO INSTALAÇÃO.  

PÇ PLANETA 102 36,00 3.672,00 

6 78495 - MAPA TÁTIL. 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MAPA TÁTIL, MEDINDO 
50 X 50 CM, CONFECCIONADO A 
PARTIR DE CHAPA DE ACRÍLICO 
FOSCO, EVITANDO O USO DE 
MATERIAL BRILHOSO E DE ALTA 
REFLEXÃO, INCLUSO INSTALAÇÃO. 

UN PLANETA 34 8.750,00 297.500,00 

7 78496 - PLACA TÁTIL PARA CORRIMÃO. 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA EM BRAILE 
PARA CORRIMÃO, MEDINDO 100 X 30 
MM, COMPOSTA POR CHAPA DE 
ALUMÍNIO DE 1 MM DE ESPESSURA, 
INCLUSO INSTALAÇÃO. 

UN PLANETA 68 35,00 2.380,00 

TOTAL (R$): 1.054.267,00 

1a PUBLICAÇÃO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de 
Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 065/2021 SRP - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 050/2021  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA, para atender a 
demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de Itajaí, pelo período de 12 
(doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber: 

 

35290 - CARLOS HUMBERTO MARTINS (35.078.950/0001-13)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1 72198 - LAVAÇÃO COMPLETA DE VEÍCULOS 
DE PASSEIO E PICKUPS (LAVAÇÃO COM 
SHAMPOO E CERA, ASPIRAÇÃO E LIMPEZA 
INTERNA, E PRETINHO NOS PNEUS)

SV 360 40,00 14.400,00

2 75506 - LAVAÇÃO COMPLETA DE MOTOS, 
LAVAÇÃO COMPLETA COM SILICONE E 
PRETINHO NOS PNEUS COM ÁGUA E SABÃO.

SV 1.110 28,00 31.080,00

3 75486 - LAVAÇÃO COMPLETA DE CAMINHÃO 
BONGO (CHASSI LUBRIFICADO) *LAVAÇÃO 
COM SHAMPOO E CERA, LIMPEZA INTERNA, 
ASPIRAÇÃO E PRETINHO NOS PNEUS 

SV 6 50,00 300,00

4 72200 - LAVAÇÃO COMPLETA DE UTILITÁRIOS 
(LAVAÇÃO COM SHAMPOO E CERA, 
ASPIRAÇÃO E LIMPEZA INTERNA E PRETINHO 
NOS PNEUS)  

SV 100 60,00 6.000,00

    Total R$ 51.780,00 

 

 

1a PUBLICAÇÃO 
 
Vigência 14/04/2022 

ERRATA

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, torna pública a errata, por equívoco de digitação, do disposto na publicação 
do Pregão Presencial 051/2020, publicado no JORNAL DO MUNICÍPIO - Nº 2392 – 
ANO XX, de 14 de abril de 2021, pág. 46, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PREGÃO Nº 051/2021 REABERTURA O MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de Governo, 
à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, 
na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS PARA 
A GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. 
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 08h30min do dia 28 de abril 
de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, 
no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 
Itajaí (SC), 13 de abril de 2021. 
JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

LEIA-SE: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 REABERTURA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até às 08h30min do dia 28 de abril de 
2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS ESPECIAIS PARA A GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ. A sessão 
pública de disputa de preços ocorrerá às 08h30min do dia 28 de abril de 2021. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186 
ou 3341-6224.
Itajaí (SC), 13 de abril de 2021.   
JEAN CARLOS SESTREM            
Secretário Municipal de Governo 

Extrato: CONTRATO Nº 108/2021

Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUCCA COMUNICAÇÃO VISUAL E ESTRUTURAS EIRELI
CNPJ: 34.322.991/0001-40

Quadro Societário: Janaina Lucca Nunes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço

Referência Modalidade: 007/2021
Número do Processo: 38739/2021-e
Objeto: INSTALAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA DE 60M², COM O FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS, PARA GARAGEM DO QUARTEL DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE ITAJAÍ
Data Assinatura: 16/04/2021
Valor: 20.261,25   (vinte mil, duzentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 103/2021
Nome: Município de Itajaí

Empresa: AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA – ME
CNPJ: 29.084.108/0001-91
Quadro Societário: Jackson Almeida dos Santos

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 006/2021
Número do Processo: 73220/2020-e

Objeto: EXECUÇÃO DA ESTRUTURA PARA INSTALAÇÃO DA CAIXA COMU-
NITÁRIA POSTAL, LOCALIZADA NO BAIRRO CAMPECHE
Data Assinatura: 13/04/2021

Valor: 21.583,44   (vinte e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos)

Extrato: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA

CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima,MILTON GOETTEN DE LIMA SOBRI-
NHO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Referência Modalidade: Processo SIPE n° 47916/2021 - 49633/2021-e
Número do Processo: 47916/2021 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGI-
LANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a supressão, a partir de 01/03/2021 (desde o início da contratação), de 1 (um) ponto 

de monitoramento eletrônico, no valor unitário de R$ 716,29 (setecentos e dezesseis 
reais e vinte e nove centavos) mensais, e R$ 8.595,48 (oito mil, quinhentos e noventa 
e cinco reais e quarenta e oito centavos) anuais, equivalentes a 0,16% do que foi 
contratado, de gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, onde o imóvel onde 

estaria instalado não é mais administrado pelo FMAS, conforme pedido justificado ao 
processo supracitado.
- a substituição de gestão, também a partir de 01/03/2021, de 4 (quatro) pontos de mo-



nitoramento eletrônico, no valor unitário de R$ 716,29 (setecentos e dezesseis reais e 
vinte e nove centavos), ou seja, R$ 2.865,16 (dois mil, oitocentos e sessenta e cinco 

reais e dezesseis centavos) mensais, e R$ 34.381,92 (trinta e quatro mil, trezentos e 
oitenta e um reais e noventa e dois centavos) anuais, que passam do Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS para a Secretaria Municipal de Obras, tendo em vista 

que são pontos instalados nas 4 Coordenadorias Regionais de Atendimento ao Cida-
dão (Fazenda/Brava, Santa Regina, São Vicente e Cordeiros), conforme informações 
anexas ao processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 12/04/2021

Extrato: CONTRATO Nº 106/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ACM REPRESENTAÃ‡Ã•ES COMERCIAIS LTDA ME
CNPJ: 18.976.492/0001-10

Quadro Societário: ANTONIO CARLOS DA MAIA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço

Referência Modalidade: 012/2019
Número do Processo: 0660070/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 

REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO CALÇADÃO DA PRAIA 
DE CABEÇUDAS
Data Assinatura: 15/04/2021

Valor: 304.730,46   (trezentos e quatro mil, setecentos e trinta reais e quarenta e seis 
centavos)

Extrato: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 168/2018 

Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69

Quadro Societário: Roberto de Lacerda Capela
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 73360/2020-e

Número do Processo: 73360/2020-e
Objeto: SERVIÇO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUI-
PAMENTOS DE TI

Motivo: 
CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CONTRATO SU-
PRACITADO, PELO PERÍODO DE 01/04/2021 A 31/08/2021, TENDO EM VISTA 
A NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 

CONFORME SOLICITADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITA-
DO.

Data Assinatura: 25/03/2021
Valor: 379.125,00   (trezentos e setenta e nove mil e cento e vinte e cinco reais)

Extrato: 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2016 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RÚBIA DOLORES VITURINO REIS SERVIÇOS ME

CNPJ: 13.220.122/0001-35
Quadro Societário: RÚBIA DOLORES VITURINO REIS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Referência Modalidade: PROCESSO SIPE Nº 23251/2021 - 20600/2021-E
Número do Processo: 23251/2021
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS ACADEMIAS AO AR LIVRE
Motivo: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO:

- A ALTERAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA DE 
RUBIA DOLORES VITURINO REIS SERVIÇOS ME PARA ITHASERV PRES-
TADORA DE SERVIÇOS EIRELI, MANTENDO-SE O CNPJ CONTRATADO, 

COMO BASE NA DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA ANEXA AO PROCESSO 
SUPRACITADO;
- A RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELO PERÍODO DE 01/04/2021 A 30/06/2021, 

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
ENQUANTO A SECRETARIA DE OBRAS DÁ ANDAMENTO AO NOVO PRO-
CESSO LICITATÓRIO (JÁ INICIADO) COM O MESMO OBJETO, CONFORME 

DESPACHO 02/2021.
Data Assinatura: 01/04/2021

 
 

1

MOVIMENTAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2020 

Aos cinco dias do mês de abrol do ano de dois mil e vinte e um, a Secretaria Municipal de Governo  Diretoria de Licitações e 
Contratos  presentantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. PP 129/2020 RGP - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA - TABLETS, homologado pelo Secretário Municipal de Governo, Sr. Jean Carlos Sestrem, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a empresa MICROSENS S A, inscrita no CNPJ nº 
78.126.950/0011-26, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo, referente a Ata de Registro de 
Preços acima citada, faz saber que de acordo com o Processo Administrativo 36876/2021-e autoriza a  troca da marca do Item 
1  TABLET, mantendo-se o mesmo valor conforme segue:  

MICROSENS S.A. (78.126.950/0011-26) 

 

1. Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida Ata, desde que não contrariem o estabelecido neste 

Termo  

2. E por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surta todos 

os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

ITAJAÍ, 13 DE ABRIL DE 2021. 

 

 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

 

MICROSENS S.A.   
 

Fornecedora  

 
 

 
MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 038/2021 
PREGÃO N° 060/2020  

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 83.102.277/0001-52, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário 
Municipal infra-assinado, e, de outro lado, a empresa TEKSAN INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.397.998/0001-72, doravante designada FORNECEDORA, para 
firmar o presente termo, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE com 
base no Processo Administrativo nº 53487/2021-e, conforme segue: 
 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 
8.666/93, para o item 14, passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 
 

ITEM MATERIAL UNID. VALOR ADJUDICADO VALOR REEQUILIBRADO 
14 77456  ALCOOL 70% LÍQUIDO 5 

LITROS [...] REGISTRO NA 
ANVISA 

Un R$ 22,90 R$ 30,95 

 
A contar de 16 de março de 2021. 

 
 

2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o 
estabelecido neste termo aditivo. 
 
E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, 
para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 

 
Itajaí, 13 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo   

 
 
 
 
 

TEKSAN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA  
Fornecedora 



TORNAR SEM EFEITO 
PUBLICAÇÕES DOS CONTRATOS 097/2021 – 098/2021 – 099/2021 – 099/2021 
– 100/2021

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RESOL-
VE TORNAR SEM EFEITO AS PUBLICAÇÕES DOS CONTRATOS 097/2021 – 
098/2021 – 099/2021 – 099/2021 – 100/2021, VEICULADOS, NA PÁGINA 11, DA 
EDIÇÃO N°2391, DE 09 DE ABRIL DE 2021, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 
JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO


